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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 84/2012

de 24 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro 
plenipotenciário de 1.ª classe João do Carmo Ataíde 
da Câmara do cargo de Embaixador de Portugal em 
Harare.

Assinado em 12 de abril de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de abril de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de 
Sacadura Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 85/2012

de 24 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro 
plenipotenciário de 1.ª classe João do Carmo Ataíde 
da Câmara para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Luanda.

Assinado em 12 de abril de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de abril de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de 
Sacadura Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 86/2012

de 24 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe António Manuel do Amaral 
Quinteiro Lopes Nobre para o cargo de Embaixador de 
Portugal em Seul.

Assinado em 12 de abril de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de abril de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de 
Sacadura Cabral Portas. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 55/2012

Constituição de uma comissão parlamentar de inquérito 
à contratualização, renegociação e gestão de todas as 
parcerias público -privadas do sector rodoviário e fer-
roviário.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, e ao abrigo do disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 5/93, de 1 de 
março, alterada pelas Leis n.os 126/97, de 10 de dezembro, 
e 15/2007, de 3 de abril (Regime Jurídico dos Inquéritos 
Parlamentares), constituir uma comissão parlamentar de 
inquérito com vista a avaliar o impacto para o Estado da 
contratualização, renegociação e gestão de todas as par-
cerias público -privadas do sector rodoviário e ferroviário.

Esta comissão deve funcionar pelo prazo de 180 dias e 
tem por objeto avaliar os seguintes aspetos essenciais:

1 — Condicionamento do âmbito de atuação das co-
missões de negociação, através da fixação de objetivos 
do processo negocial em diversos acordos intercalares 
assinados entre o Estado e as concessionárias, incluindo a 
necessidade de definição de uma solução global para um 
conjunto de concessionárias e da redução ou eliminação 
de todos os processos de reequilíbrio financeiro pendentes.

2 — Impacto do processo de renegociação dos contratos 
de concessão sobre a taxa interna de rentabilidade (TIR) 
acionista real, em cada caso.

3 — Consequência da transferência para o Estado de 
riscos alocados às concessionárias nos termos dos contratos 
de concessão originais, onde se incluem o risco de tráfego 
e o risco de agravamento da carga fiscal.

4 — Termos dos acordos de reposição do equilíbrio 
financeiro celebrado entre o Estado e as concessionárias 
e atribuição de outras compensações e contrapartidas a 
favor das mesmas.

5 — Montantes e termos dos contratos com as entidades 
contratadas para assessorar a elaboração e renegociação 
das parcerias.

Aprovada em 13 de abril de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 21/2012/M

Solicita ao Governo da República a suspensão da tributação de 
dividendos e juros pagos por entidades licenciadas no Cen-
tro Internacional de Negócios da Madeira (CINM) a sócios ou 
acionistas não residentes.

A criação do Centro Internacional de Negócios da Ma-
deira (CINM) ocorreu em 1980 e visou responder aos 
desafios com que a economia regional de então se con-
frontava, tendo atingido ao longo destes anos o objetivo 
fundamental de assegurar e promover ativamente a mo-




